
REQUERIMENTO N° 026/2006 

 

 

Ibirubá/RS, 10 de julho de 2006. 

 

JAIR CARLINHOS LAUXEN, vereador da bancada do PC do B, 

vem por meio deste requerer que a Câmara Municipal de Vereadores encaminhe ofício à CORSAN, 

para a RGE e para o Executivo, no sentido de solicitar a isenção da cobrança de água, luz e 

iluminação pública de todos os cidadãos desempregados de Ibirubá. 

Justificativas: Apresento este requerimento para que seja aprovado nesta Casa 

Legislativa com o objetivo do não pagamento da luz, água e iluminação pública de todas as pessoas 

que perderam seus empregos, mediante apresentação de Carteira de Trabalho perante o órgão 

Público, ou seja, a Prefeitura Municipal, pois estas famílias não tem ganho nenhum e ainda o que 

resta para os mesmos é o pouco para alimentar suas famílias. Não resolve, mas ameniza o problema 

das famílias que estão atravessando estas dificuldades, obrigando as pessoas solicitarem auxílio a 

seus vizinhos ou pegar água de poços desativados que podem trazer graves problemas de saúde a 

essas famílias.  

Também analiso que o requerimento sendo aprovado, as instituições que fornecem esses 

serviços não poderão ficar no prejuízo e a solução para sanar este problema será no momento que o 

trabalhador desempregado novamente tiver oportunidade de trabalho, com sua carteira de trabalho 

ligada, começará efetuar o pagamento para as empresas prestadoras da seguinte forma: se um 

trabalhador paga por mês R$ 80,00 de luz, o mesmo pagará mais 10% do valor do débito anterior e 

assim da mesma forma com a conta da água. É uma forma de minimizar o problema que a classe 

operária está atravessando no atual momento. 

Espero que esta proposta seja levada em consideração e com a mente voltada para o 

problema, como se fosse cada um dos representantes do Legislativo a viver esta situação, desta 

forma, conto com a colaboração dos colegas vereadores (as) para que seja aprovado o requerimento. 

 

DEMAIS JUSTIFICATIVAS EM PLENÁRIO. 

 

 

 

 
Vereador JAIR CARLINHOS LAUXEN 

Vereador da Bancada do PC do B. 

 

 

EXMO SR. 

ALBINO VALDIR SEVERO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

IBIRUBÁ-RS. 


